
LEINº 62Zi 
(06· DE JUNHO ·ó E 2025) 

Ay; Prõfi"Cà'rválliô.:Pinto, 2:0i--il~andar- _:_centro:s c'aiéfras,- S·P 
CÉP::07700-210 -·TeL !1445,9190 

.DISPÕE: -SOBRE:: ASst·Gti"RA À­
~~ e · bm]jfü:o · · .. nE 
AMANIENTAR SE"CJS ,,FJl.H:OS DE· 
AtÊ ~: ·($EJ$);. J~íEsts. PE: JóÃ,ÔJi::, 
1)1):~~TE A ;REALIZAÇÃO DE 
::I?RO:VkS: ()U DE . ETAPAS 
.ÁVÂLIÀÍÔIUÂS EM. êôNtinis;ôs 
PÚBLICOS NA :ADMIN1Sl'RA:ÇÃ0 
PUBLICA DIRETA E ÍNÍ)lRÊ'tA 
:N'ô ,'l\'lUNICÍPÍO DE CAIEIRAS~ E 
'DÁ otrtR;\s PRQVIDÊNCíA.s. . 
... ,FAÇO SABER, gue :a. Câmara '.do 

Município de Caieiras aprova, ·e e\l, GiL~ ;SOA,RES 'V,fê,F)N:IE, .na ,quaih!à:de d~ :Ptêfüito 

Muniêip•aJ, sanciono e-promulgo.à segu'inte Lei. 

.Ar;t .. 1º·- Fica: assé:guradô à·mãe'ó·direito 

de amamentar seus filhos· de até 6 (seis:) meses de idade, durante a realização de prbvás ou de 

etapas avaliatótias etn cqncursof; pú,blicôs na: Administração Pública Direti:L.e Indireta no.Município 

de Caíeiras, mediante prévia s◊Ucitação à inst{tuíçM,otganJ?:ad<;it'!/.. 

,[ lº, ~et~ o diteitq: p,tevistq' 'ri$ c:ap)lt 

deste artigo a mã'.e cujo fÜho tiver até 6,(siis) inesesi dê. idade mi dia' da,Tealfaas:ão:de prova ou de 

etapa ava:tiatória de concurso público. 

§ z~.- A ·prova da i~ade seráfeitarn:iedia.nte 

declaração iiô ato de· inscrição. para: o cç:>'rt~ursó e, apres~htação :dâ. res~ecfü,a. certidão': -de 

nascimento durante sua realização. 

Art-.. 2(l .- Deferida a solicitação de qu·e. ~e 

trata o art. 2° desta 'Leí. a· mãe devera, no-dia d~ prova .ou ;ela, etapa aviliâtót.ia; indiéar urria·,tiesscía 

acompanhante-que será a,responsâveLpela guarda da crianç~ dura.nte:'ô período nece~sârio. 

Parágrafo unico. A_, pessoa 

acompanhante somel}te.tetá acesso ao 1oca.J d.as provas-até o }Joràtip e:stabele,cido para fechamento 

dos portões e ficará com .a criança em sala reservada pata ·essa fínaJidad~,. próxima .a:o loca,! de 

aplicação das provas, 

A,rt. ~º - A m~e terá .o CÍi{eito ·de pr_óceder 
à <1matnéntação ·a Càdà 1ntéWalo de 2:;(duàs}hôras, pônité 30 (trirital·m'inutos,, por-ti lho. 

§ Jº. Durilnte o período de 

amamentação,.a mãe sérá:ac.ompanhadaporfiscal. 

§ 2º~ O .tempo •despendido na 

amamentação será compensado dµrante a; t~aliza·~,ãddaprova, emsi.~úal p~ríodo. 



Secreta.ria ,de. Assuntos .. Jurídicas; 
Av .. Prof. éarvalho-Pinto,:io7 -4° andar- c~ntrô ·- c~ieiras·-·SP 

CÉP: 07700-21~ - Tel. 444_5•9.l!;!O 

~rt. 4º - .0 dÍfeitç; previsto nesta L,ei 

deverá ser expresso no edital do cpncursô,, que e.stabelecerá prazo para que a; mãe -manifeste: seu 

interesse em exercê-lo. 

Ari. 5° -· O Poder Ex.e~utivo M\injciP,al 

regulamentará a presente Lei no que couber e.for necessário à sua efetiva aplicação. 

,Art. 6º - .As despesás de,eoiTentes da 

execução da presente Lei correrão por ·conta de dotà.çãô l)fÇ'~m'yn~4rJà. _prqpí;ja, süp)eme'ntad';i s'ê 

necessário. 

A.rt~ 7° - Esta. 1e,i entr-<1, em v,i~or· ná ~ata 
de suapublicação,,revoga:das àS disposições em-.contrárío. 

GILMAR S , ES VI,CENTE, 
' , b. . UNICIPAt.: 

Lei aprovada por meio do Projeto de Le'i n · ' ria da Vereadora Renata Ferreira Lima·,de· AlcàntcWii 
"Renata Lima'', registrado, nesta data; na Se'. · o Pte:feÚo e púhliéado·nb Qüádrà'iÍÓVJitdi:,i, 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº · 6.222, de 06 de 

junho de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 28 de outubro de 2025. _O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de 
outubro de 2025. Eu, -,-,.,/''--,---, Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 
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